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Eduardo de Oliveira da Rosa

De: MJ-Licitação

Enviado em: terça-feira, 30 de julho de 2019 09:25

Para: Joab Santos Pereira

Assunto: ENC: ESCLARECIMENTO n° 01

Prezado, bom dia! 

 

Segue pedido de esclarecimento n° 01. 

 

Com o intuito de respaldar uma resposta, segue a Nota Explicativa: 

 

Art. 27, § 4º, do Decreto nº 5.450, de 2005: “O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, salvo 

disposição específica do Edital”. Desta forma, é possível prever prazo diferente, de acordo com as 

peculiaridades da licitação. 

 

Tendo em vista o prazo de 24 horas para envio de resposta do pedido de esclarecimento, solicitamos que a resposta 

seja encaminhada até às 14 horas do dia corrente. 

 

Colocamo-nos à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
Ministério da Justiça e 

Segurança Pública 

Eduardo de Oliveira da Rosa 

Analista Técnico Administrativo 

DILIC/COPLI/CGL 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo I I - Sala 621 - Brasília-DF - 

CEP: 70064-900 

Tel: (61) 2025-7625 

 

 

 

 

 

De: Assuelen Fernandes [mailto:assuelen.fernandes@vmis.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 29 de julho de 2019 17:23 

Para: MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> 

Cc: 'Contratos públicos e privado VMIS' <edneia@vmis.com.br> 

Assunto: ESCLARECIMENTO  

 

Boa tarde,  

Prezado Pregoeiro ! 

 

Venho através desta solicitar esclarecimento referente ao pregão 11/2019: 

 

AO ILMO. SR. PREGOEIRO DO MINISTERIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA  
 
 
 
ASSUNTO: ESCLARECIMENTO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2019 
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OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço continuado de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças sob demanda, de equipamentos de 

detecção de metais. 

 

A  empresa VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA., sociedade comercial inscrita no CNPJ sob o nº. 05.293.074/0001-

87, sediada na Avenida Hum, nº. 55 - Distrito Industrial Genesco Aparecido de Oliveira, na cidade de Lagoa Santa – 

MG, CEP: 33.400-000, e-mail: licitacao@vmis.com.br, fone/fax: (31) 3622-0470, vem, respeitosamente, à presença 

de V.Sa. solicitar esclarecimento referente ao confronto de informações entre o item 5.13  do edital e o anexo I – 

Modelo de proposta  de preços item 2.  

O item 5.13  se lê:  

 

“5.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.” 

 

O anexo I – Modelo de proposta de preço item 2 se lê: 

 

“2. esta proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.” 

 

Tendo em vista as distintas informações, solicito esclarecimento em qual das validade devemos estabelecer nosso 

prazo?  

 

 

 

Atenciosamente / Best Regards 

 

 

Assuelen Fernandes

Asssistente de Licitação

Customer Service Representative

+ 55 31 3622-0470 | 3622-0124

www.vmisecurity.com

 

     

 

 

 

 


